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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

"REQUERIMENTO P Nº 250/ESS" 

VOTO DE JÚBILO PELAS ATIVIDA
DES DO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE DIREITO TRIBUTÁRIO, ENTI
DADE COMPLEMENTAR À UNIVERSI
DADE DE SÃO PAULO, PRESIDIDA 
PELO PROFESSOR RUY BARBOSA 
NOGUEIRA, CATEDRÁTICO DE DI
REITO TRIBUTÁRIO NA FACULDADE 
DE DIREITO DA USP. 

Requeremos à Douta Mesa, ouvido o 
Egrégio Plenário, conste nos Anais desta Casa vo
to de júbilo pelas atividades do Instituto Brasi
leiro de Direito Tributário, e ntidade complemen
tar à Universidade de São Paulo, presidida pelo 
Professor Ruy Barbosa Nogueira, catedrático de Oi 
reito Tributário na Faculdade de Direito da USP. 

É da maior importância o estudo 
do Direito Tributário pelos especialistas na dis
ciplina, notadamente nesta hora em que se avizi
nha a instalação de uma Constituinte e a elabo
ração de uma Constituição corno fruto autêntico 
da vontade do povo brasileiro. 

A colaboração dos tributaristas, 
de diversas tendências científicas e ideológicas, 
será indispensável à formulação de uma Constitui
ção democrática. Aguarda-se a reversão da atual 
situação em que a União e poderosos grupos econô
micos internacionais tudo podern,enquanto Estados, 
Municípios, empresários nacionais e a população 
sofrem com urna tributação injusta. 
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O Instituto Brasi l eiro de Direito 
Tributário é uma e ntidade comp lementa r à nos s a 
gloriosa Universidade de São Paulo. Seu Preside n
te é o Prof e ssor Ruy Ba r bosa Nogue ira, um notável 
tributarista , dos mai s notáve is me smo do Br as i l e 
do mundo, que tem r e ali z ado c ur sos, c on f erências , 
traduções de obras na maté r ia e ed ições da lite r a 
tura tributária. Entre as a tiv idade s rotineiras 
do Instituto destaca- se a Me s a de De bate s que , se 
manalme nte , reúne especial istas na d isciplina para 
discussão dos t emas mais a tuais des s a maté ria t ão 
impor tante para os de s tinos de no s so povo. 

Re que r emos out r o ssim q ue do de li 
berado por e sta Casa s e j a d ada ciência ao Dr. Ruy 
Barbosa Nogueira, Preside nte do Instituto Bras i
leiro de Direito Tributár i o, na Avenida Briga
deiro Luiz Antonio, 290 - 9º andar CEP 01318, 
ao Diretor da Faculdade de Dire ito da USP, , ao s e 
nhor Reitor da USP e ao Presidente da OAB-SP. 
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Sala de Sessões, 19 de março de 
1985 (aa) Luiz Te nór i o de Lima, 
Edson Simões, João Carlos Alve s, 
Albertino Nobre , Jamil AchÔa, 
Dalmo Pessoa, Francisco Batista, 
Jooji Hato, Te r e za Cr istina S. 
Lajolo, José Maria Rodrigues Al
ves e Antonio Carlos Fernandes. 
APROVADO EM 19 / 03/85. (a) Marcos 
Mend onça, Presidente da Câmara Mu 
nicipal de são Paulo. 


